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Ao Excelentíssimo Presidente do Banco do Estado do Rio Grande do Sul

Sr. Cláudio Coutinho 

Prezado Presidente:

Ao  cumprimentá-lo  cordialmente  dirigimo-nos  à  vossa  excelência  para  externar  a

seguinte  preocupação.  Como é  de  conhecimento  público  os  servidores  estaduais  vivem  sob  a

constantes atrasos salariais devido à crise financeira pela qual passa o Estado. Além deste atraso, o

pagamento do 13º  salário vem sendo parcelado,  o que aumenta as  dificuldades de milhares de

famílias que dele dependem. 

Sobre  isso,  o  Banrisul,  tem oportunizado  que  os  servidores  adiantem o  saque  deste

vencimento, o que, sem dúvida, alivia a situação dramática de muitas pessoas. Todavia, todos os

anos, desde que o parcelamento do 13º tronou-se realidade, inúmeros funcionários estaduais, das

mais diversas categorias, vêm a esta casa legislativa em socorro às dificuldades para acessar esse

serviço. 

As situações são as mais diversas, sendo, estar em débito com o banco e não possuir

mais a folha de pagamento com o Banrisul as mais comuns. Mas cabe ressaltar que os servidores

não escolheram tal situação, bem como não terem acesso ao adiantamento do 13º salário só tem

aumentado o endividamento destas pessoas, seja com a própria instituição bancária em questão, seja

em outras. 

Ademais, a crise sanitária advinda da pandemia do corona vírus aumentou o drama, uma

vez que o acesso às agências bancárias que serviam como forma de negociação entre as pessoas

físicas e seus gerentes, hoje, se encontra severamente prejudicada. 

Desse  modo,  esta  comissão  parlamentar  solicita  de  forma  urgente  que  sejam

esclarecidas as situações em que o servidor não poderá ter acesso ao adiantamento do seu próprio

13º salário. Além disso, que as barreiraras para acessar tal direito não sejam formas de rebaixar a

dignidade humana destes servidores. 



Atenciosamente, 

Deputado Jeferson Fernandes 

(Presidente da Comissão de Segurança e Serviços Públicos) 

 

Deputada Luciana Genro 

(Membro da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos) 


